
Subavaliação ‘gigantesca’ expõe erros na privatização da Eletrobras
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O ELO DIGITALSegundo José Carlos Oliveira, Presidente do INSS, o governo usará dados, como renovação do RG ou 

voto, ou irá na casa do cidadão, se não achar informações. Segundo ele, 36 milhões de pessoas se 
deslocam para a prova de vida.

Oliveira informou no dia 02/02/2022 que nem todo mundo precisará sair de casa para fazer a prova de vida. 
O governo passará a usar outros tipos de dados para confirmar se a pessoa está viva:

• se o cidadão renovar o passaporte;
• se o cidadão tirar ou renovar a carteira de identidade;
• se o cidadão votar;
• se o cidadão fizer transferência de imóvel;
• se o cidadão fizer transferência de veículo;
• se o cidadão fizer uma operação na iniciativa privada.

Essas movimentações serão identificadas pelos sistemas de dados do governo, que comprovarão que o 
segurado está vivo. Porém, naqueles casos em que o assistido somente recebe seu benefício e usa nas 
despesas comuns, sem qualquer outra interação com os órgãos oficiais, caberá ao INSS a tarefa de 
comprovar que está vivo. "O INSS proverá meios para que uma entidade parceira faça a captura biométrica 
na porta da casa do segurado, para que o este não seja mais obrigado a sair da sua residência", acrescentou 
Oliveira.

O Presidente do INSS não informou quando a medida entrará em vigor.
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José Carlos Oliveira, Presidente do INSS
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O Tribunal de Contas da União (TCU) descobriu um erro 

bilionário no cálculo de outorga da Eletrobras, o que pode 

inviabilizar a privatização da empresa. Um erro 

metodológico nos estudos técnicos revelou uma 

subavaliação gigantesca no valor da outorga que deve 

ser paga ao Governo pelos novos donos da empresa.

O ministro Vital do Rego, que pediu vista sobre os valores 

envolvidos no processo, identificou erros e os exporá 

quando o processo voltar a ser debatido pelo TCU.

Uma denúncia feita em 2021 pela Associação dos Empregados da Eletrobras (AEEL) ao TCU e outros entes 

do Estado destacou 13 irregularidades no processo de privatização, entre as quais a renúncia de receita da 

União na chamada “descotização” das usinas da Eletrobras. Estas usinas já têm contratos assinados até 

2042, o que imporia à União uma renúncia de receita em prol dos compradores das ações.

Com uma receita anual de R$ 1,5 bilhão, até 2042 seriam R$ 83,2 bilhões. Mas se for considerando o 

aumento anual médio de 5% no preço , o perda chegaria a R$ 230 bilhões 

. No mínimo, porque só no ano de 2021, esse aumento foi de 24,97%.
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De acordo com o disposto nos Artigos 15, 16 inciso I, letras b) e c), 17, 20 e 39 inciso II do Estatuto e com base 

no Decreto do Estado do Rio de Janeiro Nº 47.870 de 13 de dezembro de 2021, ficam os associados da 

APÓS-FURNAS convocados a participar da Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 30/03/2022 — 

quarta-feira, sendo convocação única às 10h30, exclusivamente por meio de webconferência, com a pre-

sença mínima de 20 (vinte) associados com direito a voto, a fim de deliberar sobre os seguintes assuntos:

Aprovação do Balanço Anual da APÓS-FURNAS relativo ao exercício de 2021;

Aprovação da Demonstração do Resultado do exercício financeiro de 2021 e destinação das sobras e reser-

vas especiais;

Aprovação do Orçamento da APÓS-FURNAS para o exercício de 2022;

Assuntos Gerais.

Considerando as medidas restritivas impostas pelas Autoridades, em razão da pandemia provocada pela 

COVID- 19, a participação na Assembleia dar-se-á de forma remota, por meio de plataforma de reuniões onli-

ne, sendo de inteira responsabilidade do associado as providências referentes à estrutura necessária à sua 

participação.

Para tanto, o associado deverá solicitar seu credenciamento, por e-mail, até as 17 horas do dia 28/03/2022, 

por mensagem a ser enviada ao endereço eletrônico aposfurnas@aposfurnas.org.br ou pelo WhatsApp Ofi-

cial (21) 98491-8701 informando nome completo, matrícula, e-mail que irá acessar a plataforma Google 

Meet para participar da Assembleia, nº. do CPF e nº. do telefone.

Após confirmação dos dados, o associado credenciado receberá o material para acompanhar as apresenta-

ções e o link de acesso para a Assembleia.

Em nenhuma hipótese, a APÓS-FURNAS será responsabilizada por problemas decorrentes dos equipa-

mentos de informática ou da conexão a internet do associado.

Atenciosamente,

Oldegar Sapucaia

Diretor Presidente


